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30 de agosto de 2024 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE DISCENTES DO CURSO
DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSULDEMINAS - CAMPUS POÇOS DE CALDAS PARA ATUAÇÃO NO

PROJETO DE APOIO À AVOCC

1. APRESENTAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS) -
Campus Poços de Caldas torna pública a abertura do processo seletivo simplificado para a seleção de
discentes do curso de Administração. Este processo visa a participação em um projeto de
desenvolvimento e implementação de um modelo de Tomada de Decisões Gerenciais (TDGs),
objetivando melhorar a gestão dos serviços prestados pela AVOCC, beneficiando tanto os pacientes
atendidos quanto a comunidade local.

2. OBJETIVO

2.1 O presente edital tem por objetivo a seleção de dois (2) discentes de nível superior do curso de
Administração do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas, para atuar, por meio da Empresa Júnior,
no projeto de apoio à Associação do Voluntariado Contra o Câncer (AVOCC). Este projeto visa aprimorar
a Tomada de Decisões Gerenciais (TDGs) na Associação do Voluntariado Contra o Câncer (AVOCC) de
Poços de Caldas, com os seguintes objetivos:

a. Identificar os pontos críticos de sucesso para TDGs na AVOCC;

b. Definir áreas de melhoria nas atividades de gestão de pessoas, processos e controladoria
patrimonial;

c. Desenvolver e implementar um modelo de TDGs para melhorar a performance dos serviços
prestados aos pacientes e à sociedade;

d. Avaliar os serviços prestados, antes e depois da implementação do modelo de TDGs, utilizando
indicadores de resultados;

e. Publicar um artigo científico sobre o modelo de TDGs desenvolvido para a AVOCC;

3. DAS VAGAS E ELEGIBILIDADE

3.1. Número de Vagas: Serão oferecidas duas (2) vagas para discentes do curso de Graduação em
Administração.

3.2. Duração das Bolsas: As bolsas terão duração de até quatro (4) meses, de setembro de 2024 a
dezembro de 2024, conforme disponibilidade financeira.

3.3. Período de Atuação: O candidato selecionado deverá estar disponível para atuação nas ações do
projeto durante todo o seu período de execução.



3.4 Requisitos: O candidato deverá estar matriculado no curso superior de Administração,
preferencialmente nos 5º ou 7º períodos, e possuir as competências e habilidades especificadas no
quadro de vagas:

4. QUADRO DE VAGAS

Nível/Área
de Estudo

Nº de
Vagas Competências ou Habilidades

Carga
Horária

Semanal

Valor
da

Bolsa

Graduação
 5º - 7º

períodos
02

Boa redação, boa comunicação oral, conhecimento de
MsOffice, conhecimento básico sobre a AVOCC e seus
processos.

20 horas
(modalidade

híbrida)

R$
700,00

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS

Os discentes selecionados, além do especificado no item 2, terão as seguintes responsabilidades
específicas:

5.1. Recursos Humanos (RH) - Gestão de Pessoas:

Auxiliar na elaboração de descrições de cargo detalhadas.

Organizar pastas individuais com documentos essenciais, como contratos e avisos de férias.

Contribuir na busca por um aplicativo eficiente de registro de ponto.

Realizar análise de contratos e contribuir para o controle e planejamento de férias.

Verificar o CRM dos colaboradores e documentar equipamentos/materiais fornecidos.

5.2. Financeiro - Gestão de Processo:

Filtrar contas a receber de prefeituras conveniadas e realizar contato para solicitar comprovantes
de pagamento.

Atualizar o sistema financeiro após confirmação de pagamento.

5.3. Controladoria Patrimonial - Gestão de Processo:

Filtrar contas em aberto de locatários de equipamentos e realizar contato para atualização.

Organizar e dar baixa nas pendências relacionadas ao empréstimo de equipamentos.

6. DO PROCESSO SELETIVO

6.1. Inscrição: A inscrição do(a) candidato(a) no presente processo seletivo implica, por sua parte, total
conhecimento do teor deste, bem como a aceitação do que nele está contido. Os(as) interessados(as)
deverão enviar um currículo atualizado para o empresajunioradmif@gmail.com

6.1.1. Período de inscrição: 30/08 a 04/09

6.1.2. As inscrições feitas com informações incompletas, fora do prazo estabelecido ou que
apresentem quaisquer documentos em desacordo com o disposto neste processo seletivo, serão
automaticamente indeferidas, sem direito a recurso.

6.2. Seleção: A seleção será realizada por meio de análise curricular, seguida de entrevista presencial
ou virtual com uma comissão avaliadora composta pelo coordenador do curso de Administração e
representantes da Futurum Soluções Administrativa Jr.

6 .3 . Critérios de Avaliação : Os candidatos serão avaliados com base na experiência prévia,
competências mencionadas e desempenho na entrevista.
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6.4. Divulgação dos Resultados: O resultado final será divulgado até o dia 06 de setembro de 2024, no
site oficial do IFSULDEMINAS e por e-mail aos candidatos selecionados.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. A participação no processo seletivo implica na aceitação integral das condições estabelecidas neste
edital.

7.2. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de seleção, em conjunto com a coordenação do
curso de Administração do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas.

8. Cronograma

Poços de Caldas, 30 de agosto de 2024.

Coordenação do Curso de Administração
IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas
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